
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 106/2017. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

13/06/2017 
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RESOLUÇÃO N° 4.755, DE 13 DE JUNHO DE 2.017. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR. de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Vereadora Alliny Fernanda Sartori 
Padalino Rogério que ''Altera a Lei Municipal n° 3.487, de 1° de junho de 2011, que fixa o 
calendário de datas comemorativas ambientais denominado de calendário ecológico, a ser 
instituído, no calendário oficial, em ordem cronológica de datas e dá outras providências": Tudo 
conforme consta do Processo Legislativo n° 106/2017. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 13 de junho de 
2.017. 

CARLOS AL3,RTO DIAS MARQUES 
Vice-Presidente 
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RESOLUÇÃO N° 4.755, DE 13 DE JUNHO DE 2.017. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N" 3.487, DE 1° DE JUNHO DE 2011, QUE FIXA O 
CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS AMBIENTAIS DENOMINADO DE 

CALENDÁRIO ECOLÓGICO, A SER INSTITUÍDO, NO CALENDÁRIO OFICIAL, EM 
ORDEM CRONOLÓGICA DE DATAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 106/2017, de autoria da Vereadora Alliny Fernanda Sartori Padalino 
Rogério). 

Art. 1°. O inciso III, do artigo 2° da Lei Municipal n° 3.487. de 1° de junho de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°... 
M — 22 de Março, dia Mundial da Água, para a prática e realização de atividades 
concretas que promovam a conscientização pública, através de documentários, 
organização de conferências, palestras, mesas redondas, seminários e exposições, 
fotográficas, audiovisual, entre outras formas de expressão artística, relacionadas à 
conservação e desenvolvimento dos recursos hídricos; 

Art. 2°. Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo-, 13 de junho de 2.017. 
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CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES 	NTNC1,11u_al 
Vice-Presidente 	 Pr 
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JOSÉ IÁPÁR DO DA ROCHA 
\ 2.° Seèretário 

M.kkRCO ANTÓNIO DA FONSECA 
1" Secretário 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estai ia Turística de Ibitinga, em 13 (treze) 
de junho de dois mil e dezessete (2.017). 

Shirlei Retifique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa 
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CMI OF.: 839/2017 

Ibitinga.. 14 de junho de 2017. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.754/2017, 
4.755/2017, 4.756/2017, 4.757/2017, 4.758/2017, 4.759/2017, 4.760/2017, 4.761/2017, 
4.762/2017, 4.763/2017 e 4.764/2017 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa 
Ordinária realizada em 13 de junho do corrente, com seus respectivos autógrafos. para seu 
conhecimento. análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente. 

A ON _ . Á " A VIS DE MIRA 

  

 

Presiden 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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